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❢❄❣❤✐❥❦� ❧♠♥� ♦♣qr� st✉✈✇❄✛①② ③ � ④⑤� ⑥❄⑦⑧⑨⑩❶✣� ❷❸❹❺❻❼❽❾� ✱� ❿➀� ➁➂➃➄➅➆➇➈➉➊➋� ➌➍➎� ➏➐➑➒➓➔→➣�
↔ ↕♥✈➙➛ ➜s➝♥➞�r♠➟①➝ ➠ ➡ �➢♠➤ ➥ ✈ ①s✘➦ �✘➧➨②✈❊➩➫➭�➯✞➲➳✞➵➸➺➻➼➽➾�➚�➪➶➹➘➴➷➬➮➱ ✃ �❳❐❒✸❮❰Ï❴ÐÑÒ�Ó�Ô ÕÖ × Ø ÙÚÛ ÜÝÞß à �
áâ♥�ã ä ➜✤ ❤åâ④ær �åç�è✕✣④téê✣ë�➩✣ìí➻❄⑨îï⑦�ð�ñòóôõö÷øùú�ûü ý þÿ✁✂ ✄☎�✆✝� ✞✟✠ Õ✡☛☞✌✍✎�

❀✏� ✑�✒æ✓æ✔åç❄�✕� ✖✛❆✙❊✗✘❍➲⑦� ✙✂ ✟ ✚✛✜➾ ✢ � ✣ �➪✤✥✦✧★✩✪� ✫✬� ✭✮✯✰✱✲✳ ✴✝� ✵�
✶ ✷s✸✄ ä ✹ ✺●✙ �í▼✧�⑧➼✻▼✼✽✾�✿�❀❁❂✧❃❄ùú ❅�

❆� ❇� ❈✣ ❉❊❋●❄✘❄� ✷❍� ✛✕▲ ☎✙✂ ■ ❏❑▲✣� ▼◆❖� õP◗➴✦� ✱❘ ➬❙✳� ❚➂❯✂❱ ❲❳❨❩❬�
❭ ❪ ❋ ■ ✹✗✣ ② �✸ �❫❴ ☎✤❏✠⑦✼�❵◆�❛ò✣❜� ❝❞�❡❢ ❣ �❤✐❙❥❦�

❆�❧� ♠� ♥✕ ☎✛✕� ♦✸s●q❊②✗✣í� ⑧✡� ✙♣q❸rst✉✈✇❂� ①✱②③❥④⑤❐ ⑥⑦� ⑧⑨⑩� ❶�
✁✂✄☎✆ ✝✞✟✠✡ ☛ � ✗❷❸❹✙❊ìå♠� r✸❺� ❻●❼❽➠� ✧❾➲❿➀➁✧⑧➂➃� ➚� ➄➅➆➇❞➈➉➊� ➋➌➍➎➏� ➐� ➑⑨➒➓➔→➣Ñ✵� ↔ Õ↕ ➙ ➛ � ➜ � ➝ �
➞⑦④✖✕�❫ ➟ ➠ ➡ ➼ ➩✣ �ì★�✆✞➢➤➥�◗➦➧➨➩➫➭➯ ➲�

✏ ➳ ✉ � ➵ � ➸●✕✗⑨➠●❄� ⑧☎❴✸➺✕ ➼➻➼í� ✝➽➾➚� ✾� ✁ ✂✄☎✆✝✞✟✠✡☛☞✌ � ➪⑤� ➶➂✸➹➃➘➴➷�
➬ ➮ ✉ ä➮ ✕ ✛ ✹ ② �✘✖⑦ ➱➫⑧⑦í�✃✦ ➡✣�❐❒❮✠✾�❰ÏÐÑÒ Ó①÷ Ô �Õ✱�Ö×Ø ❬Ù✁ÚÛ Ü �

❵✦�Ý Þ ß à Þ ✕ ➾ á �

â❏�ãä✦å�✆ ❏ ➡ æ ç è é ê ë �

ì í ❁ ❁ �î �ïtðæ✙ñ ①òó✣ì➫❴ô�➫✆✣õ✝✧ö÷➽❄�➚�øùúû❽➧üýþ➫�ÿ✁� ➮✂✄❳☎� ✆❚� ✝✞✟✠✡�

☛☞� ✌� ✍✢✣✎✣✺✸✕ �⑤� ☎✏✆✦â ✑ ☎ ✤✞❄ �✒� ✁ ✂✄ ☎ ✆ ✝✞ ✟ ✠✡ � ✓❃� ➴✦ ✔ ✕✖✗✘�✳�✙⑤☎✚ÿ ✛ ✜✢☎�

✣✘❈✤✥❄✘❐✣� ✦❅➲➩✣� ✑� ✧� ♥✣✷➺✡✉÷♣� ★✩r ✪◗ Ñ✫❞➧ � ✬➴� ✭✮✯✰✱❙❥ ✲ � ✳✵➹✸�
✴✖✵ ↕✶æq✈♠� rç❈✷� ✸✹❄✣ñ✘❋⑦� ✖✸ ➠✣� ✆✺✸✻❽� ⑧⑦� ✻⑦✠✼✽� ✾✿➚û❀❁ Ñ❂❂ ❃ � ❄❅❆❇� Ö✬❈❉❭➑❊✸� ✠❫� ❋●➷❍■❝❏�
❑æ▲♦✕♠r� ❄æ➢❄æ▼çq▲✸ä ①ñ✕②� ④●�②✣✆❊✸④✧⑧✡�✆ ◆✤ ❖ ➡ �✡ �P◗❖✿ ❘ú❙�❚❃❯❱❲✗✘�➪❳� ❨❚✆➏❩�❬❭❪ ❫ ➓❵✺➷ ❴ �❵❛❜�
❝➫✷✠➫ä⑦�❋✡�❞❡✠➂ ❊✼ ❢ �❣❤✐❥❦�

✓❧♠ ❁❃✧� ♥♦� ✓� ✁✂✄☎✆✝✞✟✠✡� ☛☞✌✍✎✏✑✒✓� ✁✂�

✔✕✖✗✕✘✙� tì①å✛å✖� ❊❍▲✖♣❄✘q➺✦� ⑧➫� rs♦ ❖t➲✉▲❄✈✇①②� ③❀④⑤⑥ ⑦⑧✰ ⑨ ⑩ � ✩❙ ❶➮➪❥� ❈➏❷❸❹❺➅� ❰� ❻❍❼�
❽ ➮ ✄ ❾s ❤ ➢ â ➤ � ❿➀� ➁➂➃➄➂➅➅➃� ➆� ✢⑤ò⑥✣✷í➇✤➼ ➈� ➉⑦➊� ➋ ➡✞➌➍➎❣➏� ➐� ➐➑❃➒✮➓➭②� ✙✪ ➔ → ➬ ➣↔↕➙� ➛➜➝ ➞ ✄ ➒❰➷ � ✳➟➠➡�
✁ � ➢➤➥➦➧➨➩� ➫ �s➭ ✹✘➯➲● ➳ � ➵➢⑦⑧✂➸➺●� ❢✣➻➼✧➽➾➚➪� ✆ ✹✕✆▼ ➶✈➹➘ó ➴ � ➷ ➬➮➱✃❐❚ ❒ � ❮❰✱✘✱ÏÐÑÒÓ❚� ✆Ô� Õ➃Ö×Ø Ù Ú �
✁✂✄☎ ✆✝ ✞ �✟ �✁✂✄☎✆�✠✡✂☛� ☞✌✍✎✏✑✒✓✔✕�✖✗✘✙✚✛✔✜✢� ✝✞✟ ✠✡☛ ☞✌✍�✣�✤ ✥ ✦ ✧ ★✩ ✪ �✫✬�✭✮✯ ✰ ✱ ✲✳ ✴✵ ✶ �

✓❧ÛÜÝ✧� Þß� à� ✓á� â ã ☎✺ ➼ ⑧➽✠✦í � ✁✂� ❏äå✼❖� æç� õ è⑥✑éêë� ❡ ❢ ì í✐ îÑ ï ð �
❤ñæ❄✖✷ äær � ò� ✗✘④✛� ♠❄ó✘❅①②▲⑦� ❊ì▲✸ô❄✧❅➻✡� ⑧✣� õ◆ö÷✼øù� úûü ➬Ò ý①þ ÿ � ✁✱� ✂✄ ☎ �þ×✆↕✝� ✆➏✞➃❩✟✠� ☎✡☛�
♠✢①æ✷ ✈✘å❊r� æ�æò▲✷� s✣✗☞●❆❊❋ ❊ ✌ ☎✍●⑧✧í� ✦�✎⑦❅➳▼✏✼▲✈➌✑✒ù✓✮❥� Ð✔� ✕✖✰✗✘� ✙✚✛ ❱ ✴ ❶➁❥ ✜ � ➪❳�✢✵ ✣ ✤ ✥ ➂❰ ✦ �
➢ ➢ ❤✷✧ ➱ �★✘ ✩ � ❤ qr ✈ ❄t♦✖✪ ä✣ �④✸�✫✖②➻➺●�⑧✥�✦✬✡✎⑨✭✮♣�✯✼�✰➥ ✱ ✲ ✳ ❘◗❞✴ ✵ �✶➫❚✷✸✹✺✻✘�❳�➁✼❚✽➏❬✸➑�✾✞ ➞ ✿ ❀ ❁❰ ➓ ❳ ❂ �

✁ �✁ �



✁✂✄☎✆✝✞✟✠✡�✁�✁✂✄☎✆✝✞✟�✁�✁�✁�✁✂✄☎✆�✁�✁✂✄☎✆✝✞✟� ✁�

✁✂✄☎✆✝✞�
✁✂✄☎✆� ✝✞✟✠✡✠☛☞✌�

✁✂✄☎✆✝� ✞✟� ✠� ✡� ☛☞✌✍✎� ✏✑✒✓✔✕✖✗✘� ✙✚� ✔✛✘✜✢✣✗✤� ✚✥✦✑✗✥✧★�
✓✩✪ ✫ ✬✭✮✚✯✜✰�✱✲�✖✘✳✯✚✴✗✵✚✥✧★�✶✗�✗✷✸★� ✹✺✻✼✽✾✗✻� ✒✿� ❀❁❂❃✜★�✙✿�✵✢❄❅✹❆✖❇✿❈�✁✂✄☎✆ ✝ �❉★� ❊❋✳●★�
❍■� ❏ ❑ ❑ ❑ �▲❇▼◆� ▼�❖✰P✼✳◗� ❘✳� ❙✌❚✳� ✱✳� ✖✢❯❱❲❖✌❳❨✿� ✶✚◆❚✗� ❩✲❅✤� ❬✚✾� ❭❪✳❂✿✣✳✶✎� ✚❫� ★❴� ✌❵❴❛✜✗✶★� ❜✲❝★�
❞❋❡❢✰�✎❣❖❇✗❪�❘✗�❖✽✘❚❤◗✳✐�❖★❥�✖✳❦❅✹❅✖✳❧✸✿�✶✳❬�✱❇♠✚♥❬✳❛�❇✥❬✜♦❄✹❃✌❛�✶✚�✹✿✥❬✢❪✼✳♣�

☛✗◗qr◗✳s✿� t✥✕✔✿�✠�✉�✈❝✳❄★�✇✛✒①✹ ❃✖✗✘� ✶✚� ②✽③✜✽✾④� ❬✚◗⑤� ✗✈❋★♠✗✶✿�
❜❭❝✰� ②✿✥❛✚☞⑥✿� ⑦✛✍⑧✔❅⑨✗✘� ✶✚� ⑩✑❪✜❶◗✗� ✚� ❬✛❷❁✚✜❅✶✎� ❸� ❹✰✵✰❺✿❻✗❳❼✰� ✶✿� ✚❽✲✔✛✧❇❾★�
❿✛✥❇✔ ① �➀✳❲✤�✌✜◗✳♠➁❬�❘✚�✶✚❖✣✲✜★�✲❛➂✲✔❆➃❖✿➄�

➅➆➇➈➉✡� ➊➋� ➌� ➍✕➎✳� ❅➏❬✜⑧✼➐➑❘★� ★� s✽❄✱★� ✵❴✍➒✔➒➀✳✘� ✶✚� ✔❴✘✧✛✾④� ➓�
➔→➣� ✔✿❿� ✎� ✿❂❵✚✧ ①↔✎� ❘✚� ❜✾✿✵★❾✚❋� ✳� ✲✔★✥★✵❅✳� ✱④� ✹✑↕✜❤✾✳� ✚� s★❿✚✒✜✳◗� ④� ❖❋❃④➙➛✿➜�
➝➞➟✙✑➠➡✰✐ � ➢✿❋❿✗✷❼★� ✹❇✣❖✑❪✳➠❼★� ✚� ➤✚➥➦✾⑧✳� ✳➧❆❛✜❇✔④➨✹✑❪❚✽✾✳✘✤� ✹➩❬✜❭✳✯❘✿� ➫✿❚✳❝� ✿✑�
➭✳❋✹ ✓✗ ③✮✲✥➯✲� ❜✬✰➲✚✧✰➳� ✚�✗✼➵❾⑧✶✳✱✚◆�✔✽❝❚➸◗✳❃➳�✙✚� ➺➻➺✹➵✗❚❇❾➼�✙❭�✖❭➳◆✎➼➳� ➽➾➳⑧✹✌❬� ★✛�❵✛❋ ➾✱ ✓✔✳❬�
✙✚�➚ ➪ ❋✲ ✓ ➯✿ �❜➶❷➹ ❃✔★�✰✑�❜❋❃♠④✶✰❑�

✁� ➘�✁�✂�✡� ➴⑦⑩� ✁� ♠✕❄✔✛❪✳✙✿� ✗� ➷❭✹✾✚✜✗✾①➼� ✇✑❄❇✔❅✈✗❝� ✱✲� ⑩✛➬ ➫✑✾✗�
✹✿❿❜✚✜ ➮❉✶✿➌ ☞⑥✚�✈✾✿↔✚❋�★❛�❥❭❇★❛�✥❭❖✚❬❬q◗❅✿❬�✂�❬❴✳�✿✖✚✾✗✹✓➱✥✳❝①✃④❳➛★❑�

✁�❐➋�✠�✡�❻✚❬❚✿◗�❘✿� ➍⑦❒�❮✲✣❰�✎� ✜❇✧✛✘✌✣�✶✰�❞✾❻✸★�✿Ï✔❲✳❪�✱✲�✔✛❪❚❴◗✌✤�
Ð✿❥✚✳✱★� ✈✚❝✿� Ñ✾✚s✲❃❚✿Ò� ✔✗❷✚✥✶✿� ✳�✿◗✱✚❄✌❳❢✿� ✙✚� ✶✲❛✖✚➳✳❬� ✳★� ✧❃❚✽✘✳◗� ✶✿� Ó❉✱★� Ô✲❋✗❝� ✶✗�
❜✾❭Õ✚❃✜❴◗✌❑�

✁� Ö➋� ✠�➅� ×❬✔✌✻ØÙ✌Ú✸✿� ✱✳� ✳✈❝Û✔✗Ü✸➱� ✱✎➳� ✾✚✔❴◗❛✿❛� ✱✿� ÝÞß� ❬❭✬à�
❭á✚✬✹ ➮✱â ã �✖✚ ③✿�ß✿✯➳✲☞ä✎�✇✛❄❇✔⑧✈✌❺�✱✚�❒✢✻✜✛◗✗♣�

åæ➇☎✆ç� èé� ê� ßë✍➳✜❇✜❴✚❿➌➳❭� ✾✚ì❭❇✜✗➳� ✱✎� Ýí✯✶✎� î✛✒❃✹ ❇➀✗ ☞ � ✱✚�
ß✑ ③ ➫ ➩ ✬ ④ ï �

ð �ñ �✄❋✗✥❛➽✲✾ò✥✔❲✗❛�ó�✔★✥✧✳�✱✰�★◗✷④✮✚✯✧✿�r✚✾④↕� ✱✿�❥✢✍❃✔ ❆✖ ❇★ ô �
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0.) PREFEIT.  URA 

LEI MUNICIPAL N° 538/2023. 

CNN: 07.411.531/0001-16 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 398/2015, 
QUE TRATA DA CRIAÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I0_ Alterar o art. 4°, Parágrafo único da Lei 398/2015, que passará a ter a seguinte redação: 
Parágrafo Único — O Conselho Municipal de Cultura, cujo regimento será aprovado pelo Conselho 
Municipal de Cultura, será composto de 06 (seis) membros representantes da Sociedade Civil e 06 
(seis) membros representantes do Poder Executivo Municipal, ambos com seus respectivos suplentes, 
com mandato de 02 (dois) anos, improrrogáveis. 

Art. 2° - Alterar o art. 8°, §2 da Lei 398/2015, que passará a ter a seguinte redação: 

O Gestor e Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Cultura será o titular do órgão oficial de 

cultura, devidamente nomeado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 04 de outubro de 2023. 

Lu/ 

AFON TAVAR S LEITE 
refeito Municipal 

o prefeituradeabaiara 

httpsliabaiara ce gov br/ prefeituraabalara2017@gmail.com 
2. Rua ExpedttoOltveira das Neves 

N° 70, Centro - 63240-000 
Abalara-Ce 



o4) RucPREFticumEITURA 
CNN: 07.411.531/0001-16 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abaiara — Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos na 

Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta Prefeitura, 

a Lei n° 538/2023, de 04 de outubro de 2023, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 

398/2015, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 04 de outubro de 2023. 

AFO AVA ' LEITE 
refeito Municipal 

o prefeituradeabaiara 

https //abalara ce gov br/ ee prefe1turaabaiara2017@gmail.com 
Rua ExpeditoOliveira das Neves 

N9 70, Centro - 63240-000 
Abalara-Ce 



0.1 PREFEIT.  URA CNPJ: 07.411.531/0001-16 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 538/2023, de 04 outubro de 2023, que 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 398/2015, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." foi publicada no 

Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abaiara, local destinado à divulgação dos atos oficiais 

do Município de Abaiara — Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 04 de outubro de 2023. 

1V+01,v-",-;• 
A 1.9,0 tiê NIA'ZÁZ•rd \-4410

FRANCISCO SANTAS DE ARAÚJO FILHO 
Chefe de Gabinete 

prefeduradeabaiara 

https.//abalara ce gov br/ prefeituraabalara2017@gmailcom 
2. Rua ExpeditoOliveira das Neves 

N° 70. Centro - 63240-000 
Abalara-Ge 



ifillTEMA DERENCIADOR DE PUELICAÇÕES LEGAID 

DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS DO CEARÁ 

APRECE 
Ceará. 05 de Outubro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO XIV IN°3308 

Expediente: 
Aprece - Associação dos Municípios do Estado do Ceará 

DIRETORIA DO BIÊNIO 2021 -2022 

Diretoria Executiva 
Presidente- Francisco de Castro Menezes Junior - Chorozinho 
Vice-Presidente - José Helder Máximo De Carvalho - Várzea Alegre 
Secretário- Geral - Joacy Alves dos Santos Junior - Jagnaribara 
1° Secretário - Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Canindé 
Tesoureiro Geral - Carlos Muna Cunha de Queiroz - Moraújo 
1° Tesoureiro - Marcondes De Holanda Jucá - ChortS 
Presidente de Honra -José Sarto Nogueira Moreira - Fortaleza 
Conselho Fiscal 
Membro do Conselho Fiscal - Titular David Campos Martins - Palmácia 
Membro do Conselho Fiscal - Titular Francisco Dariomar Rodrigues 
Soares - Altaneira 
Membro do Conselho Fiscal - Titular Francisco Clemnetino de Almeida - 
Granjeiro 
Membro do Conselho Fiscal - Suplente - José Otacffio de Morais Neto - 
Bela Cruz 
Membro do Conselho Fiscal - Suplente - Aline Aguiar Albuquerque - 
Massapé 
Membro do Conselho Fiscal - Suplente - Jan Kennedy Paiva Aquino - 
Uruoca 
Conselho Deliberativo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 01 - Maria Gislaine Santana 
Sampaio Landim - Brejo Santo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 02- João Batista DiUi7 - Cedro 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 - Paulo César Feitosa Arrais - 
Itaitinga 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 04 - Naselmo de Sousa Ferreira - 
Fortim 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 05 - Elizeu Charles Monteiro - 
Itarema 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 06- Francisco Cordeiro Moreira - 
General Sampaio 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 - Roberlandia Ferreira Castelo 
Branco - Guaramiranga 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 08 - Sanl Lima Maciel - São 
Benedito 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 09 - Bismarck Barros Bezerra - 
Piquet Carneiro 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 10 - Maria Sônia de Oliveira 
Costa - Madalena 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 11 - Francisco Souto de 
Vasconcelos Júnior - Ipueiras 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 12 - Rôntulo Mateus Noronha - 
Parambu 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 13 - Helton Luis Aguiar Júnior - 
Frecheirinha 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 14 - Francisco Glairton Rabelo 
Cunha - Jaguaretama 

O Diário Oficial dos Municípios do Faiado do Ceará é uma solução voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
LEI MUNICIPAL N°538/2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 
398/2015, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABALARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Alterar o art. 4°, Parágrafo único da Lei 398/2015, que 
passará a ter a seguinte redação: 
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Cultura, cujo regimento 
será aprovado pelo Conselho Municipal de Cultura, será composto de 
06 (seis) membros representantes da Sociedade Civil c 06 (seis) 
membros representantes do Poder Executivo Municipal, ambos com 
seus respectivos suplentes, com mandato de 02 (dois) anos, 
improrrogáveis. 

Art. 2" - Alterar o art. 8", §2 da Lei 398/2015, que passará a ter a 
seguinte redação: 
O Gestor e Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Cultura 
será o titular do órgão oficial de cultura, devidamente nomeado pelo 
Prefeito Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 04 de outubro de 
2023. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:4D3D45B6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMARA 
LEI MUNICIPAL N° 539/2023 

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023, EM MAIS 20% 
(VINTE POR CENTO) DO VALOR DA DESPESA 
FIXADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA INI° 523/2022, 
PARA O FIM QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR ao Orçamento da despesa 
para o Exercício de 2023, em mais 20% (vinte por cento) do valor da 
despesa fixada na Lei Orçamentária n° 523/2022, sem prejuízo do 
percentual anteriormente previsto na mencionada lei. 

Art. 2° - Os Créditos serão abertos através de Decreto do Poder 
Executivo utilizando-se como fontes de recursos as preconizadas no § 

1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 04 de outubro de 
2023. 
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